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Resumo

Este trabalho tem como objetivo analisar o monitoramento eletrônico enquanto um instrumento facilitador de políticas públicas, sobretudo no que se refere a ressocialização e reintegração social do condenado. Para isso, deve-se entender o processo de ressocialização como amplo e contínuo, que além de beneficiar o próprio preso, beneficia a sociedade como um todo. Assim, analisou-se as dificuldades de operacionalização do monitoramento eletrônico no processo de execução penal atual. O estudo tratou de uma pesquisa documental realizada a partir dos dispositivos legais em vigência sobre a temática, presentes na Constituição Federal/88 e na legislação infraconstitucional da Lei 12.258/2010 e Lei n.12.403/2011. Dessa maneira, concluiu-se que diante da crise carcerária a utilização da monitoração eletrônica aos presos se apresenta como uma solução. Por fim, verificamos a dificuldade de aplicação da referida lei nos tribunais brasileiros, no escasso referencial teórico sobre a temática e uma lei de execução penal em processo de aperfeiçoamento as necessidades reais.
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Abstract

This work aims to analyze the electronic monitoring as an public policies facilitator, especially as regards the rehabilitation and social reintegration of the convict. For this, we must understand the rehabilitation process as broad and continuous, which in addition to benefiting the prisoner himself, benefits society as a whole. Thus, we analyzed the difficulties of operation of electronic monitoring in the criminal current enforcement proceedings. The study tried to desk research conducted from the legal provisions in force on the subject, present in the Federal Constitution / 88 and the infra-constitutional legislation of Law 12.258/2010 and Law n.12.403 / 2011. For all, we concluded that given the prison crisis the use of electronic monitoring of prisoners is presented as a solution. Finally, we see the difficulty of implementing this law in the Brazilian courts, in the scarce theoretical framework on the issue and a criminal law enforcement in improvement process the actual needs.
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1 INTRODUÇÃO
Por muitos séculos, o estilo penal das sociedades esteve associado a penas severas que aconteciam sob forma de espetáculos públicos criados para punir os infratores da lei. Eram comuns os castigos físicos, torturas, esquartejar corpos, decapitações em guilhotinas e ascender fogueiras feitas de pessoas vivas. Tais práticas eram exibidas em espaços coletivos, como feiras e parques, perante homens, mulheres e crianças, com o intuito de que servisse de exemplo à todos. 
Foucault (2014) aponta que com uma mudança de mentalidade lenta e gradual entre os séculos XVII-XIX, o Estado passou a entender que o sofrimento físico e a dor do corpo, não deveriam mais constituir a pena, pois no modelo socioeconômico que se instaurava, o castigo pior seria a sensação dos direitos suspensos. 

Posteriormente, com as discussões que envolvem os Direitos Humanos, foi proibido no processo de execução da pena os castigos físicos. No Brasil, o reflexo dessas discussões influenciou na elaboração do nosso ordenamento jurídico e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, passou a estabelecer direitos e garantias fundamentais aos presos, estimulando o Estado Democrático de Direito fundamentado nos princípios da dignidade da pessoa humana.

A partir de então, a Carta Magna brasileira designou o cumprimento da pena em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado, mas assegurando aos indivíduos presos o respeito à integridade física e moral. 
Porém, contrariando o respeito aos presos e aos preceitos da teoria da humanização da pena, os estabelecimentos prisionais brasileiros destinados a recepcionar os apenados apresentam na prática graves problemas estruturais, financeiros e sanitários. Fazendo com que a situação real se distancie das propostas do princípio da dignidade da pessoa humana, prejudicando não só o apenado, mas também a sociedade.
Como uma alternativa legal à prisão processual tradicional e cheia de defeitos, as Leis de nº 12.258/2010 e nº 12.403/2011 passaram a instituir a prisão eletrônica, que acontece através do monitoramento eletrônico dos presos.  O legislador em sua proposta legal teve como intuito afastar, progressivamente, o uso desmedido da estrutura penitenciária tradicional, como aponta Medeiros e Neto (2011).
Dessa forma, surge como necessidade no cenário atual, problematizar acerca da implementação da Lei nº 12.258/2010 e Lei nº 12.403/2011, para analisar as possibilidades e requisitos para a determinação do uso do monitoramento eletrônico, bem como esta nova ferramenta pode promover a ressocialização.
Sendo assim, o objetivo geral que guiou a presente pesquisa foi analisar o uso do monitoramento através de pulseira eletrônica como meio alternativo elencado nas supramencionadas, problematizando-a como uma nova possibilidade, menos onerosa e mais eficaz na execução de pena, mas que continua exercendo o poder coercitivo do Estado sob o apenado.
Diante disso surge a seguinte questão: Como vem sendo aplicado pelos Egrégios Tribunais Brasileiros o uso da monitoração eletrônica após a promulgação das Leis 12.258/10 e Lei n.12.403/2011?
Para tanto, foram analisados os preceitos legais que versam sobre a possibilidade do monitoramento eletrônico, tais como a Constituição Federal de 1988, Código Penal Brasileiro, Código de Processo Civil, Lei de Execução Fiscal e legislações específicas conferidas nas Lei 12.258/10 e Lei n.12.403/2011, para identificar os principais avanços legislativos sobre o tema pesquisado.  Além, de algumas jurisprudências, para verificar se vem sendo aplicado o dispositivo eletrônico em cenário nacional.
Nessa perspectiva, nos aproximamos das discussões teórico-metodológicas de Foucault (2014) sobre vigilância hierárquica associando o monitoramento eletrônico ao olhar hierárquico do poder público, na perspectiva de que o monitoramento produz o mesmo efeito de coerção disciplinar do ambiente carcerário em relação ao indivíduo monitorado. 
Diante disso, é inquestionável a relevância social do tema ora tratado. Ainda, a discussão a respeito das políticas públicas sob a perspectiva dos Direitos Humanos será imprescindível na Academia, em virtude da necessidade de formação de um conceito mais preciso.

2 FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENA POR MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
2.1 O Monitoramento Eletrônico no Ordenamento Jurídico Brasileiro
O monitoramento eletrônico é um método de controle que possibilita a constante vigilância do apenado, proporcionando alta precisão a respeito da localização daquele que está sendo monitorando, como também o armazenamento do trajeto realizado por este ao longo do dia. Conforme Karam (2007), a pulseira eletrônica pode ser colocada no pulso ou tornozelo do condenado ou mesmo do réu ainda em processo penal em curso.

O Código Penal Brasileiro (1984) previu três espécies de pena: privativas de liberdade, restritivas de direitos e de multa. Porém, com a elaboração em 1988 da Constituição Federal, expandiu-se o rol de possibilidades de penas, como a prestação social alternativa e suspensão ou interdição de direitos.

Ocorre que, nas penas privativas de liberdade, a pena deve ser cumprida em estabelecimentos específicos, como: prisões, colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar, e em casa de albergado ou estabelecimento adequado, dependendo do tipo de regime da pena. Ainda assim, observa-se a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado, assegurando aos presos o respeito à integridade física e moral.
Atualmente, verifica-se que as realidades brasileiras destes estabelecimentos carcerários apresentam inúmeras dificuldades em relação a superlotação, questões sanitárias e de saúde pública, alto índice de criminalidade e articulação criminosa. Estes próprios espaços, parecem ter sido esquecidos pelo Poder Público e a maioria da sociedade demonstra não se importar com a degeneração dos presos e com o que acontece dentro dos presídios.
Na mesma perspectiva, Manfroi (2013) entende que o atual sistema de punir encontra-se em decadência e não atende suas finalidades. Motivo pelo qual os programas de vigilância eletrônica surgem como uma alternativa real e possível e passam a se preocupar mais com o lado mais humano do condenado, do que simplesmente a aplicação da pena, corroborando no projeto de ressocialização.

Outrossim, observa-se que a população carcerária vem crescendo, mas em contrapartida poucos presídios são construídos para atender à demanda das condenações, ocasionando o amontoamento de presos em espaços pequenos e insalubres. Por motivo, Schlaucher e Moraes (2014) certificam que as irregularidades representam uma afronta aos direitos fundamentais, como o princípio da dignidade da pessoa humana e o respeito à integridade física e moral elencados na Carta Magna, impondo uma condição subumana de sobrevivência.

Diante de tais situações, tem ficado cada vez mais complicado de tentar discutir o processo de ressocialização do indivíduo preso, uma vez que este é condicionado às péssimas condições institucionais e submetido a uma espécie de “sobrepena”, muitas vezes pior sanção a qual foi condenado.   Além do mais, o convívio diário com outros tantos presos que vivem no ócio, contribui para a articulação de novas atividades criminosas.

Na mesma concepção Arruda (2010) alude ao problema da superlotação no sistema penitenciário como verdadeiro empecilho à existência de qualquer tipo de ressocialização e atendimento carcerário, fazendo surgir mais tensão, violência e constantes rebeliões. Conforme o autor, outro grave problema é a ociosidade, pois faz com que os presídios se transformem em base de comando para os detentos que comandam de dentro e fora da prisão os crimes.
Todo esse quadro diverge da finalidade a qual as instituições penitenciárias foram pensadas e criadas no período moderno, que seria de evitar as crueldades em que eram executadas as penas, separando o indivíduo criminoso do restante da sociedade, a fim de desempenhar a função social de reeduca-lo por meio do encarceramento, porém não conseguiu obter os resultados desejados. 
De acordo com Foucault (2014), a prisão se constitui enquanto um espaço produzido para repartir os indivíduos, fixá-los, distribuí-los espacialmente, classifica-los, tirar deles o máximo de tempo e o máximo de forças, de forma que seus corpos são treinados a fim de moldar o comportamento, a partir de um complexo e completo aparelho de observação. 

Todavia, na prática, a instituição prisional, desde sua constituição, não tem logrado êxito em suas técnicas corretivas, exigindo que repensemos, no período histórico atual, novas possibilidades para alcançar resultados que possam favorecer toda a sociedade. Acontece que a prisão se apresenta como uma oficina sombria, uma fábrica de delinquentes, funcionando como uma escola do crime, pois este espaço proporciona o contato e troca de experiências com outros criminosos, corroborando para a reincidência.
A reincidência criminal após a privação de liberdade é mais antiga do que se imagina e o prejuízo vai além do próprio preso, pois este volta a ter práticas criminosas que trazem prejuízos aos cidadãos. Segundo Foucault (2014), em sua análise de dados prisionais do século XIX, ao sair da prisão, casas correcionais e similares, há mais chance dos criminosos voltarem para lá do que antes, cerca de 33 a 38 por cento. 
Mais recentemente, no Brasil o índice é ainda pior, como revelam as pesquisas de Camargo (2006), pois os seus estudos revelam que 70% daqueles que saem da cadeia, reincidem no crime e um dos maiores motivos relaciona-se com o temor da sociedade em dar novas chances àquela pessoa que possui passagem pela polícia, mesmo tendo cumprido a pena de forma devida.
Diante dessa necessidade, cumpre uma maior racionalidade na imputação das penas alternativas e o empenho do Estado na melhoria dos presídios existentes e na construção de novos são fundamentais para resolver o problema, como analisa Lembruger e Paiva (2003)

Refletindo sobre a importância da ressocialização, a Lei n.7.210/1984, em seu Artigo 1º, determinou que o objetivo da Lei de Execução Penal tem por finalidade efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para harmoniza a integração social do condenado.
Entretanto, o monitoramento eletrônico não é indicado para todas as infrações penais, apenas naquelas em que seja possível o cumprimento da pena fora da prisão.
Casos mais graves exigem uma resposta dura do Estado. Não há como permitir, por exemplo, que traficantes de drogas, estupradores, etc. cumpram sua pena se utilizando do monitoramento eletrônico em suas casas, pois, é quase certo que continuariam a efetivar suas práticas delituosas. 
De outro modo, em casos menos graves, podem seus autores se beneficiar desta tecnologia. Ficando preestabelecido pela Justiça os limites espaciais de locomoção desse indivíduo, sem que ele esteja necessariamente privado de sua liberdade dentro de uma unidade prisional. 

Assim, tal sistema surge como uma dessas alternativas, enquanto uma importante ferramenta a ser debatida na atualidade, por apresentar soluções à prisão, sobretudo, no que se refere a superlotação e o consequente convívio entre vários criminosos, conforme decisão abaixo colacionada:
Ementa: AGRAVO EM EXECUÇÃO. INCLUSÃO NO SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. A inexistência de vagas no regime de cumprimento de pena do apenado configura causa extraordinária que permite a sua inclusão no sistema de monitoramento eletrônico. A atual situação do sistema carcerário estadual, o qual além de não possuir vagas suficientes e nos moldes da LEP , sequer assegura a integridade física dos apenados nas existentes, autoriza que o magistrado da execução, mais próximo à realidade do apenado, o inclua no sistema de monitoramento eletrônico, em caráter provisório e excepcional, até o surgimento de vaga compatível para cumprimento de pena. Agravo desprovido. (Agravo Nº 70058652629, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Antônio Daltoe Cezar, Julgado em 16/04/2014) TJ-RS - Agravo AGV 70058652629 RS (TJ-RS). Data de publicação: 08/05/2014
Como podemos verificar, a jurisprudência mencionada aduz que o método de monitoramento eletrônico deverá ser utilizado como uma alternativa ao regime de cumprimento de pena. No caso em tela, o magistrado fundamentou-se na realidade do sistema carcerário estadual do Rio Grande de Sul, que além de apresentar vagas insuficientes, não assegura a integridade física do apenado como estabelece a Lei de Execução Penal.

Além do mais, como se sabe, a manutenção de um condenado no cárcere representa altos custos aos cofres públicos e não atinge o objetivo de ressocializar o indivíduo, pois, em regra, não devolve o indivíduo recuperado à sociedade e raramente os objetivos da pena privativa de liberdade são alcançados.
Nessa concepção, Galdino (2014) afirma que esse panorama deve ser rechaçado, pois os cofres públicos dispendem vultosos valores para a manutenção dos locais destinados ao cumprimento das penas privativas de liberdade e que não retribuem aos resultados esperados, ou pelo menos àqueles pelos quais o ambiente foi planejado.
Compreendendo a falência da instituição prisional, o ordenamento jurídico brasileiro dispôs no Artigo 319 do Decreto-Lei n. 3.689/1941, conhecido como Código de Processo Penal, medidas cautelares diversas da prisão:
	


Art. 319. São medidas cautelares diferentes da prisão:
I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades;  
II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações; 
 III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante;  
IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; 
 V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; 
 VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais;  
VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável e houver risco de reiteração
VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial;  
IX - monitoração eletrônica. (BRASIL, 1941).
Mais recentemente, a Lei n. 12.258/2010, ao alterar o Decreto Lei n.2848/1940 e Lei 7.210/1984, passou a dispor que a ausência de vigilância direta não impedia a utilização de equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução.

Foi a partir dessa norma legal que foram criadas as diretrizes do uso desta ferramenta, meio pelo qual o juiz passou a ter poderes para definir em duas situações: autorização da saída temporária do regime semiaberto e da determinação da prisão domiciliar.
As informações sobre o uso da nova ferramenta que gera fiscalização em caráter permanente, devem ser repassadas ao condenado. O beneficiário do sistema de monitoração eletrônica, portanto, tem deveres em relação aos cuidados com o equipamento, caso contrário, será penalizado.

Art. 146-C.  O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres: 

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas orientações; 

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça; 
Em caso de desobediência, isto é, se o condenado demonstrar que o sistema de monitoramento não está surtindo os efeitos esperados pela Justiça Penal, que a ele confiou essa alternativa, a solução será o seu confinamento no interior do sistema prisional. Nesse sentido tem se firmado a jurisprudência, senão veja-se:
Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL.MONITORAMENTO ELETRÔNICO. FALTA GRAVE. REGRESSÃO DE REGIME. POSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. I - O cometimento de falta grave pelo reeducando quando submetido à monitoração eletrônica pode implicar na revogação da medida, com a consequente regressão de regime, conforme enuncia a Lei de Execução Penal. II - In casu, a paciente descumpriu reiteradamente as regras concernentes ao monitoramento eletrônico, sendo possível determinar a regressão de regime, nos moldes do que preceitua o art. 146-C, parágrafo único, I, em consonância com os arts. 50, VI, e 39, II e V, todos da Lei de Execução Penal. Habeas corpus não conhecido. STJ - HABEAS CORPUS HC 284361 AC 2013/0404223-0 (STJ) Data de publicação: 10/04/2015
Tomando como parâmetro a jurisprudência acima mencionada, verifica-se que o magistrado além de designar a revogação da medida de monitoramento, determinou a regressão do regime do apenado ao constatar que o beneficiário do monitoramento eletrônico cometeu falta grave ao descumprir reiteradamente as regras concernentes ao uso do referido método de execução da pena.
Portanto, violando os deveres legais ou cometendo falta grave, o condenado, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa, poderá ser prejudicado. A punição pode ser desde a uma advertência por escrita às penas mais severas, como: a regressão do regime, revogação da autorização de saída temporária ou revogação da prisão domiciliar. Além do mais, em casos de violação ao uso da ferramenta, a monitoração pode ser revogada quando verificado a falta de necessidade ou adequação, momento em que o Estado exerce seu poder coercitivo. 
2.2 Ressocialização e Monitoramento Eletrônico 
Socialização é um processo pelo qual os indivíduos ao entrarem em contato com as instituições sociais e por meio das relações interpessoais estabelecem normas entre seus integrantes, tal conduta gera as regras e seus modos de convivência, para que, assim, seus membros possam fazer parte dessa sociedade. 

Porém, quando o comportamento do indivíduo é contraditório às regras, significa afirmar que ao violá-las, ele deve ser penalizado. Na nossa sociedade, a depender do grau da violação, a pena pode ser a privação da sua liberdade. Chegando a esse ponto, o indivíduo é removido do seu meio de convívio para cumprir sua pena em uma unidade prisional, entretanto, o estado tem a obrigação de proporcionar ao detento sua ressocialização, propiciando que este possa voltar ao convívio social.
Utilizando a tecnologia, é possível fazer com que a pena cumpra suas funções sociais, mesmo sem retirar o infrator do seu meio de convívio. De acordo com Greco (2012), o exemplo disso é o que ocorre com nossos filhos, pois quando os corrigimos, não os retiramos de casa, não os levamos a um local distante, fazendo com que fiquem isolados de seus irmãos. Na verdade, os colocamos em um lugar onde, embora dentro de sua própria casa, saberão que estarão privados de uma série de “direitos”, que lhe seriam naturais caso não tivessem desobedecido a seus pais. O castigo, mesmo dentro de casa, funciona. Para o autor, se o pai retirasse seus filhos de casa e os deixassem fora de ambiente familiar, isso geraria um trauma. É justamente o que acontece com aqueles que comentem algo ilícito e são retirados do seu meio, são levados para conviver com estranhos e são isolados de seus familiares.

Nesse sentido entende-se que o monitoramento eletrônico foi instituído com o fito de não remover o condenado do seu meio social. Entretanto, muitos de seus direitos devem ser limitados, porém, seu contato com a sociedade e sua família não seriam desligados. Dessa forma, este indivíduo passa a cumprir sua pena de forma mais humanizada e eficaz, educando-o a não praticar novamente a ações que o levaram a ter seus direitos suspensos, conforme preleciona Edmundo Oliveira (2007):
“A partir de suas primeiras experiências na América do Norte, no início dos anos 80, até sua operacionalização na Europa, no meado dos anos 90, o monitoramento eletrônico é louvado por suas propriedades singulares de individualização da pena (Laville &Lameyre, 2003, PP 370-374). Ele evita os efeitos nefastos da dessocialização do encarceramento – principalmente para os delinqüentes primários – e facilita a manutenção dos elos familiares e o exercício de uma atividade profissional. Esse sistema permite, também, diminuir a taxa de ocupação nos estabelecimentos penitenciários, acolhendo réus e condenados, às pequenas ou médias penas, a um custo bem menor. A prisão domiciliar sob monitoramento eletrônico afasta de seus beneficiários a promiscuidade e as más condições de higiene, a ociosidade e a irresponsabilidade, encontradas em tantas prisões. Trata-se de um tipo de punição que não acarreta o estigma do associado ao encarceramento, assegurando a continuação de uma vida ‘normal’ aos olhos do empregador e junto da família”.
Grego (2015) atribui as origens do monitoramento eletrônico aos irmãos Ralph e Robert Schwitzgebel que desenvolveram nos Estados Unidos o primeiro dispositivo de monitoramento eletrônico. Tratava-se de um aparelho capaz de enviar sinais a um receptor.

Mesmo atribuindo a criação do monitoramento aos irmãos Schwitzgebel, o Juiz Jack Love, do Estado do Novo México, EUA, foi o precursor da ideia. Jack teve tal ideia após a leitura da revista em quadrinhos The Amazing Spider-man (1977), onde o rei do crime teria prendido ao Homem-Aranha um pulseira a fim de monitorar seus deslocamentos. O certo é que foi instituído um benéfico instituto apto a permitir que o preso alcance, com maior eficácia, as medidas destinadas à sua ressocialização. Em 1983, após três semanas de testes com o bracelete, Love determina o monitoramento de cinco criminosos em Albuquerque, no Novo México. 
Nos dias atuais, o monitoramento eletrônico é realizado através de um dispositivo GPS (Global Positioning System), em português, Sistema de Posicionamento Global. Com essa tecnologia é possível saber, com precisão, a posição exata do objeto ou pessoa monitorada. De acordo com Greco (2012) hoje, o sistema dispõe de 24 satélites em orbita e vem sendo constantemente melhorado. Contamos, ainda, com quatro opções para podermos monitorar eletronicamente, que podem ser facilmente adaptadas à pessoa em forma de:

a) pulseira;
 b) tornozeleira;
 c) cinto; e 
d) microchip (implantado no corpo humano). 
Em qualquer das hipóteses, o uso pode ocorrer de forma discreta, facilitando que o condenado cumpra sua pena sem nenhum tipo de constrangimento.
Nos países que utilizam o monitoramento eletrônico de forma mais abrangente, nota-se grandes benefícios referentes a essa pratica. Tais como: redução da população prisional; redução no custos do preso; redução da reincidência; e, uma ressocialização mais eficaz, o que contribui para a diminuição dos efeitos da permanência em unidades prisionais. (DIAS, 2015).
Igualmente pode-seapontar as palavras de Miguel Angel Iglesias Ríon e Juan Antonio Pérez Parente (apud Ministério da Justiça, CNPCP, 2008, P.15):
“Em primer plano, desde uma perspectiva prioritariamente pragmática, se sostiene que La vigilancia electrónica contribuye a uma disminución de La población carcelaria y a um ahorro de costes ligados a La administración penitenciaria. Em segundo lugar, ocupando um inmerecido puesto secundário, desde uma perspectiva político-criminal, el control electrónico evita o reduce La privación de libertad em prisión, por lo que contribuye a favorecer y acelerar el processo de resocialización Del condenado, evitando AL miesmo tiempo los efectos negativos inherentes La prisionalización”.
2.3 As Experiências-Piloto de Monitoramento Eletrônico em Guarabira/PB
Diversos Estados legislaram nos últimos anos no sentido de implantar a vigilância eletrônica para fiscalização do cumprimento de condições fixadas em decisões judiciais.
Mesmo anteriormente a Lei nº 12.258/2010 que regularizou a utilização de equipamentos de vigilância eletrônica, como o monitoramento eletrônico dos presos, algumas cidades já apresentavam algumas tentativas em se estabelecer um novo método que auxiliasse no processo da execução da pena.

Na cidade de Guarabira – Paraíba, por exemplo, conforme notícia de Araújo (2010), publicado em jornal eletrônico, o juiz Bruno Azevedo, da Vara de Execuções Penais daquela da comarca, coordenou uma série de testes feitos em presidiários em 2007 com um equipamento eletrônico desenvolvido em Campina Grande – PB. 
Em 11 de julho daquele ano, segundo informação jornalística, o juiz divulgou a informação de que seria testado o sistema de monitoramento eletrônico em cinco presos do regime fechado da cidade, em parceria com a empresa INSIEL, denominando o projeto Liberdade Vigiada, Sociedade Protegida.

O equipamento usado era uma tornozeleira que fazia ligações automáticas para dois telefones, previamente credenciados, caso os presos entrassem em alguma área proibida. Frise-se que, o teste foi realizado em presos dentro da própria penitenciária, como mostra Araújo (2010).
A experiência foi bem-sucedida, contudo, falta uma política estatal que busque efetivamente implantar o sistema de monitoração eletrônica. No Brasil, a implementação do monitoramento via GPS ainda é muito tímido e fica a mercê de iniciativas pessoais dos magistrados. 

3 METODOLOGIA

O presente trabalho pretendeu analisar os processos e situação atual em relação ao monitoramento eletrônico como instrumento facilitador de políticas públicas ressocializadoras, a partir dos dispositivos legais em vigência. Durante o processo da presente pesquisa, procuramos realizar um diálogo entre a ciência jurídica e as discussões acadêmicas, para a compreensão da importância da reinserção social do preso.
Nessa perspectiva, procuramos abordar a legislação sobre monitoramento eletrônico, a partir do reconhecimento de que o direito não é atemporal e universal, mas fruto da condição histórica e cultural de uma sociedade e, por isso, deve estar sempre se adequando as novas demandas e necessidades do nosso povo.

Para tanto, utilizamos uma metodologia de base teórica, extraída da análise de livros e artigos específicos acerca do assunto, oportunidade em que o presente artigo adotou a pesquisa descritiva, expondo a relação do Direito à ressocialização dos presos a partir da monitoração eletrônica.
Ademais, por meio de uma pesquisa bibliográfica, buscamos examinar os discursos que envolvem a da dignidade da pessoa humana, tomando como referência o indivíduo que se encontra em prisão; como também a aplicação de uma legislação especificamente criada como alternativa ao sistema prisional tradicional.
A partir, da investigação com base em livros e artigos publicados recentemente em sites disponíveis na rede mundial de computadores, dos quais se extraíram as teses da maioria dos doutrinadores sobre a temática. 

A pesquisa proposta admitiu como procedimentos de abordagem do estudo em destaque, o método dedutivo que se caracteriza por ser um processo de raciocínio a partir de uma ou mais premissas para se chegar a uma certa conclusão lógica que se admite como verdadeira. 

A abordagem aplicada no presente artigo foi a qualitativa, uma vez que analisa analiticamente e comparativamente os fatos, dados ou teorias sobre o tema, cabendo ao pesquisador descrever e interpretar, sem a necessidade de mensurações ou procedimentos estatísticos. 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
O sistema penitenciário tem sido alvo de preocupantes críticas, destacadamente no que diz respeito à sua superpopulação e aos prejuízos causados pelos efeitos negativos de sua execução. Deste modo, é imprescindível refletir sobre a necessidade de criação de medidas e ferramentas que possibilitem, de fato, a ressocialização do preso/condenado, ou, ao menos, que minimizem os efeitos catastróficos provocados pela prisão.

Nessa perspectiva, atualmente o interesse em proteger os direitos individuais e coletivos é crescente, e temos testemunhado uma acentuada luta social na busca pela efetivação desses direitos e garantias fundamentais que estão solidificados nos textos constitucionais. Sobretudo, porque a população carcerária tem crescido de forma desenfreada e na maioria das situações o condenado é jogado e esquecido dentro das prisões, perdendo, assim, o fito primordial de ressocialização, colocando-o em uma verdadeira escola de criminosos. 

Diante disso, emerge a preocupação em criar novas formas de cumprimento de pena, visando encontrar formas alternativas de cumprimento de pena que não se configure apenas na restrição da liberdade. Uma das formas encontradas pelo legislador para evitar as mazelas da prisão e alcançar benefícios tanto para o apenado, quanto para o Estado foi o monitoramento eletrônico.

O monitoramento eletrônico pode ser utilizado para a manutenção da execução, em caráter de medida cautelar diversa da prisão, conforme o Artigo 319 do Decreto-Lei n. 3.689/1941, nas hipóteses do artigo 146-B da Lei º 12.258/2010 de: autorização de saída temporária no regime aberto e determinação de prisão domiciliar.

Pode ser considerada como uma ferramenta eficaz, pois o Estado exerce coerção disciplinar, uma vez que exerce sobre os presos o sentimento de que estão sendo vigiados o tempo todo, assim como propunha os mecanismos penais na criação e conservação das instituições carcerárias.
Verificamos um avanço em relação ao direito penal, que obedecendo aos princípios do respeito à pessoa e liberdade humanas, demonstra preocupação em relação ao tema, considerando com mais senso humanitário à questão da punição aos criminosos, a fim de ressocializa-los. 
Conclui-se que o mecanismo de monitoração eletrônica por si só não é suficiente para erradicar todos os problemas da crise carcerária, uma vez que esta só poderá ser solucionada quando a sociedade e os Poder Público tiverem vontade de solucionar o problema, além de minorar os preconceitos em relação ao preso e ao ex-presidiário por parte da sociedade.
Assim sendo, é preciso criar políticas públicas e prevenção à criminalidade como: a erradicação da pobreza, geração de empregos, reestruturação da educação formal, além de avaliar os fatores que condicionam o indivíduo a praticar crimes e posteriormente garantir a possibilidade de ressocialização. Não é suficiente o tratamento das patologias criminais após o cometimento do delito, se faz necessário um comprometimento das autoridades públicas e da sociedade antes mesmo de o delito acontecer, como aponta Arruda (2010).
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